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CONTRATO DE PREST¡.çÃO DE SERVIÇOS N" I2II2O22
(Tomada de Preços N" 004/2022 - PMM)

O VfUNfCÍpIO DE MARMELEIRQ, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/\4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sedeädministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n' 4.352.883-i SSP/PR I inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

ùenominado CONTRATANTE; e a empresa CONSTRUTORA INGENIUM - EIRELI' pessoa

jurldica de direito privado inscrita no CNPJ¡lvlF sob o no 10.312.795Æ001'27, com sede na Rua Princesa

\zabel,no 3343, Centro, Cidade de Realeza, Estado do Paraná, CEP 85770-000, Telefone (46) 35434050

I ggg75-t52g I 99926-5559, e-mail: ineÊglrnlpedc¡eS@e!0g1l.Coll, representada por sua administradora,

Sra. Regina de Toni, portadora da cédiia de identidade civit (RG) n" 7.213.221-l SSP/PR, e inscdta no

CpFAdF sob o no 0i3.3g7.47946, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às

norïnas da Lei 8.666193,subiidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Tomada

de Preços N'004t2022. resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa especializada na área de

engenharia, para elaboração de Laudo Pericial em Estrutura de Concreto Armado' que apresente

asìnanifestações patológicas existentes na estrutura, condições atuais da obra sob o ponto de vista

da qualidadè estrutural e funcional dos seus elementos, a metodologia detalhada para o tratamento

ondã se julgar necessário, juntamente com a elaboração do Projeto Executivo de Recuperação e/ou

neforçoiara solução das anomalias constatadas. A obra em questão é o ediflcio do Paço Municipal'
Iocaliiadb na Avenida Macali, 255, Centro, na cidade de Marmeleiro - PR, nos termos descritos no

item2.l da Clárisula Segunda deste instrumento.

Parágrafo (lnico
Integiam e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços n" 00412Q22 e seus anexos'

juntamente com a proposta da ÇQNTRATADA'

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ V'ALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contatado, o ÇONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ mil e de acordo com a abaixo descrita:

2.2 Comrelação ao Laudo, deverá apresentar as manifestações patológicas e caractetizâ'las, utilizando-se

de fotografias, textos, ensaios, imagens e desenhos ou croquis, identiftcando e demonstrando as suas

localizações, suas causas, e orientando sobre o katamento e recuperação. Sabe-se que o exame visual não

se faz suficiente em algumas ocasiões, ou seja, existem casos onde o perito é forçado alançar mão de

ensaios e métodos labõratoriais, a fim de proporcionar o correto deslinde técnico' Nesse contexto é

imprescindível que o Município ieja assistidó pór instituições, empresas ou profissionais com experiência

, *¡¡ rupuridade para arca[izaçãó dos serviços e emissão de laudo pericial que subsidie tecnicamente as

ações a serem tomadas.

2.3 O projeto deverá fornecer todas as informações necessárias e detalhadas para uma futura contratação
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por parte do Município, de empresa qualificada pa'a arcalização da obra de recuperação/reforço, a frm de

lur*tit o adequadi dese*penho ãa estrutuia, bem como manutenção da segurança, estabilidade

esüutural e vida rltil da edificação.

2.4 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inólusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

frscaij e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado'

2.5 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

g.666lg3,desde que devidamente comprovado o deiequilíbrio conh'atual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicaparc a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma,-nJpruro máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.1.1 O pagamento dos serviços estará condicionado ao exame e à aprovação da Fis.calização, o qual será

realizado " OZ (duas) put."lur, sendo a primeira após aceitação do Laudo Pericial, correspondendo a

50% do valor glòbal dó contrato, e a segunda apói a entrega completa do objeto, contendo todas as

correções/esclarecimentos solicitados, se for o caso'

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205'66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRÂTO DE PRESTAç.Ä'O DE SERVIÇOS N" 12112022

(Tomada de Preços N" 00412022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/lvfF apresentado ttos do"u*"ntos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

õontatuãis, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2' O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

iugu111.ntõpela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta

Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINAI\CEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes), fàxas - Exercício Þoder de Polícia e Taxas - Prestação de Serviços. Os

recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: REGINA DE , iiqiì,T:?iïi",111,"':'"i''11fi,
TONI:03339747946 DrCoti 2022 0e !0 r'r2:2e
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cLÁusuLA QUTNTA - DAS ESPECTFICAçOES DOS SERVIçOS, PRAZOS, VIGÊNCIA E

CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 Na primeira etapa, deverá ser elaborado o Laudo Pericial, onde deve estar incluso:

5.1.1 Identificação da obra'

5.1.2 Metodologia utilizada.
5.1.3 Identificação "in loco" das patologias existentes'

5.1.4 Descrever e classifi.", us 
"äurus 

ãos possíveis problemas verificados na estrutura da edificação, em

todos os locais em que os mesmos forem constatados; apontar se são vícios consttutivos ou não'

5.1.5 Registro e iåentificação de todos os sintomas, mecanismos, origens e causas das anomalias

constatadãs na estrutura, e em outros elementos quando oriundas dos problemas da estrutura.

5.1.6 Descrição e resultados de possíveis simulações e ensaios fisicos e/ou químicos rea-lizados.

5.1.7 Recomendações técnicas puru usolução de todas as anomalias identificadas, e indicar a necessidade

ou não de ações imediatas caso constatada alguma condição de risco iminente aos usuários do local.

5.1.8 Apresåntação da sistemática a ser observada para a l'ecuperação e proteção dos elementos afetados.

S.1.9 Rålatório fotográfrco, com aclaraidentifrcação elocalizaçio de cada manifestação patológica'

5.1.10 Mapa esquemático com a localização das manifestações patológicas.

5.2 O Projeto técnico executivo de recuperação e/ou reforço estrutural, deve ser composto por:

5.2.1 planta(s) com todos os detalhes executivos e construtivos necessários para a execução dos serviços

de restituição da integridade das estruturas (seja recuperação ou reforço), inclusive com localização e

delimitação da abrangência de cada intervenção.

5.2.2 Quantitativos ?os serviços a serem executados para total recuperação estrutural do imóvel,

restabelecendo as condições de segurança. O quantitativo deverá ser elaborado com base nos serviços e

insumos do Sistema Naóional de Pesquisa de Custos e fndices - SINAPI, exceto quando não constar na

tabela.
5.2.3 Memorial descritivo com todas as especificações dos serviços, e memorial de cálculo quando for o

caso, justificando as soluções adotadas.

5.2.4 
-Outas 

especificações técnicas complementares julgadas necessárias.

5.2.5 Emissão de ART de todos os serviços inclusos no contrato'

5.3 Deverá ser emitida ART para todos os serviços inclusos no conffato, e todas as peças técnicas (laudos,

projetos, memoriais, etc.) deverão fazer referência ao número da respectiva ART, devendo ser assinados e

rubricados em todas as páginas pelo responsável técnico.

5.4 Os itens 5.1.3 a 5.2.5 devem ser elaborados separadamente para o Bloco Antigo e o Bloco Novo, ou

seja, deverão existir capítulos exclusivos dedicados a cada bloco'

5.5 O prazo máximo para início dos serviços será de 05 (cinco) dias consecutivos, e o prazo de execução

dos serviços será de uìé 90 lnournta) dias ôonsecutivos, contados a partir da data de emissão da Ordem de

Serviço, sendo os 45 primeiìos dias iara a elaboração do Laudo e o restante para elaboração do projeto'

5.6 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze)meses, contados da data de sua assinatura, ou seja,

até26 desetembró de2)23,admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal

avariação acúmuladã do INPC, aparlk da data da assinatura do presente instrumento'
REGTNA DE i¡¿iL1åÍi3il"ì"!'j';]fr"
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clÁusul,,l snxrA - DAs onruGlçons DA CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Èf"tuat o pagamento nas condições e preços pactuados'

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA

através de servidor designado.

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA'

6.4 Fomecer as informações ou documentações necessárias para a Contratada, quando solicitado.

6.5 Receber e analisar os trabalhos apresentados no prazo de até l0 dias rlteis'

6.6 Realizar, ahavés do fiscal do contrato, medição dos serviços após análise e aprovação dos serviços

prestados.

6.7 Notificar a Contratada, em caso de inadimplemento total ou parcial, ou descumprimento de alguma

das cláusulas contratuais.

6.8 Realizar o acompanhamento dos prazos contidos neste Termo de Referência, no que diz respeito a

conclusão dos trabalhos solicitados.

cLÁusuLA sÉrrvra - DAS oBRTGAçÖES DA CoNTRATADA
Compete à CQNTRATADA:

7.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de respoïsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior.

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

prevista, os motivos que impoisibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação'

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos firncionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE.

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenci¿irios decoffentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do preJente contrato, bem como cumprir as Çonvenções Coletivas da

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes'

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE'

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

decorrentes de execuçãä irregular, emprego ou fornecimtáto de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 
REGINA or âüHrr""l;Jäni*
TO N I :033 39 ToNr:0333e747e46
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7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das þrestäções a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato.

7.10 Comprovar possuir em seu quadro de pessoal, profrssional de nível superior, engenheiro ou

arquiteto, lom atribuição legal para elaboração de laudo pericial e projeto de estrutura em concreto

armado.

7.11 Apresentar o laudo e o projeto com nível de detalhamento suftciente para embasar a futura licitação

da contratação para execução dos serviços de reabilitação e/ou reforço das estruturas.

7.12 Buscar todas as informações ou dados necessários paraviabilizar a perfeita execução do objeto'

7.13 Atender as legislações, nonnas e regulamentos, conforme item7.2l.

?.14 Apresentar, no prazo estabelecido em contrato, o laudo e demais peças técnicas, conforme descrito

neste termo.

7.15 Entregar, após aprovação final da fiscalização, 2 (dois) jogos de cópias do laudo, projeto e demais

peças técnióas, devidämente assinados e rubricados em todas as páginas, bem como uma versão em meio

digital (pdf e dwg).

7.16 Realizar, no prazo a ser estabelecido pela fiscalização, ajustes, alterações e/ou complementações que

esta última julgar necessário.

2.17 Registrar, junto ao CREA-PR a anotação de responsabilidade técnica referente aos trabalhos de

laudo peiicial, bem como projeto recuperação e/ou reforço estrutural.

7.18 Prestar todas as informações complementares solicitadas pela fiscalização, mesmo após a entrega do

objeto ou futuramente, duiante a éxecução das possíveis recuperações estruturais, visto que a

responsabilidade técnica pelos serviços prestados não se encerra com o vencimento do contrato.

7.19 Havendo necessidade de algum ensaio destrutivo, a reconstituição dos elementos afetados é

responsabilidade da Contratada.

7.20 Manter total sigilo sob os trabalhos prestados, fornecendo as peças técnicas e demais informações

apenas à contratante.

7.21 LEGISLAçÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

7.Zl.l A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e

nornas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.

7.21.2 Na elaboração do objeto contratado, deverá ser observado o que estabelecem os documentos

abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente de citação:

7.21.2.1 Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia)'

l .lt .Z.Z Normas re gulamentadoras do Ministério do Trabalho.

7.21.2.3 Outras normas regulamentadoras aplicáveis ao objeto do contrato'

7 .21.2.4 Normas internacionais específicas consagradas, se necessário.

7.2l.z.slnstruções e resoluções dos órgãos do sistema CONFEA/CREA' 
REGINA DE A,srnadoderorm¡
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CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativun rntr, sem prejuízo das sanções previstas nos arts' 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33ÿo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l}Yo (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto ptazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
' 

totuf du obrigação assumida, berncomo na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc, I

do art. 79 daLei n' 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporriria do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantès da punição ou até que seja promovida a lejlilttaeão perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre q.t¡e a CQNTRATADA ressarcir

o CbfqfneTANTE pelos prejuíåos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no

273
þ

item anterior

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo' com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993'

8.3 euando da aplicação de multa a CONTRATADA será notiftcadapara, no prazo_de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será júlgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

,r.ðlhidu pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do

julgamento.

g.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

." .nqoädtr- no conceitojurídico de força maior ou caso fortuito.

g.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FIscALrzAç;.o
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestär todos ãs informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalizacão.' REGINA DE åüiåìi'.l;Jålili",
TONI:03339 ToNlro333e747e46
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g.Z A fiscalização dos serviços será feita pela Diretora do Departamento de Administração e

Planejamento ou servidor indicado por ela'

9.3 A fiscalização examinará o laudo pericial em até 15 dias úteis, verificando se todos os requisitos

foram atendidos adequadamente'

9.4 Caso seja constatada alguma ausência de informação, falha de metodologia ou inconsistência de

dados, a fisõalização notifica-rá a Contratada, para proceder as devidas correções/complementações, sem

prejuízo no prazo para elaboração do projeto'

9.5 Recebido o projeto, o mesmo será analisado pela fiscalização em até 15 dias úteis, e notificará a

Contratada puru pro..d.r as devidas correções/complementações caso constatada alguma ausência de

informação.

9.6 A fiscalização determinará o prazo pararealização das correções, de no mínimo 3 (três) e no máximo

15 (quinze) dias corridos, conforme a complexidade julgada'

Parágrafo (Inico
e uçaî fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8'666193,

bem como em relação uo, prurår, condições e qualificações previstas no Edital de Tomada de Preços no

00412022.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8'666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência paraa Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

g1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifTcado por

Ëscrito, com antecedêncå mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado,

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarát o CoNTMTANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

äecorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações conttatuais'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
ig¡u " 

qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual'

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

ðupressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n'8.666193.

$2
o A alteração de valor contratual, decorrente do de preço, compensação ou penalizaçãoreajuste

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento
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cuÁusUr¿ nÉcnu¡ SEGUNDA - DA FRAUDE E DA cOnnUpçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à gorryfgão previstas 

-na- 
legislação brasileira'

denire elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n'o

12.846120L3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,tar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

äceitar, de quem quer que seja, tanfo por conta própiia quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamânto, doaçao, compensação, vantagens financeirás ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que cônstituam práticã ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente 
-contrato, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo gatantfu, uindu qut seus prepoitos, administradores e colaboradores ajam da

mesma fotma.

SLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO E DO RTGISTRO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaçãã do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8'666193'

cLÁusuLA DÉcIMA QUARTA - DA LEGIsLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento cùtratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitõ Púbiico, aplicando-se-lhè supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Þireito Privado.

gLÁUSULA pÉCrU^l QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca de documentos e ìnformações enhe as partes contratantes será efetuada aí'avés de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA pÉcwr¡, SEXTA - DOS CASOS QMISSOS
os casos omissos serão decididos pelo CQNTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual n" 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

consumidor, na Lei complementarno l23,de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁusuLA uÉcIvtl sÉTIMA - sucEssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

,ru, ,urrrrores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro'

Estado do paraná, para dirimìr toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA'

Marmeleiro, 27 de setembro de 2022.

REGINA DE, ft¿ììiÍ",ÊiåääJ,',,,;;'li#,
TONI:0333 97 47 946 oróos: 2022,0e.30 1 3:30:48 -03'oo'

CONSTRUTORA INGENIUM EIRELI
Regina de Toni

Contratante Contratada

cr.¡pr ze.zos,005/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP E5'61 5'000

È-roit. ii.¡t"ruó(ðrrlurrnrlriro.o..rou.b, / li"¡t""uoO2LÐu'tut..ltiro.ot.oou.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EXTRATO PARA PUBLTCÄçÃO
CoNTRATO DE PRESTAÇÃO Un SERVIÇOS N',12u2022

(Vinculado a Tomada de Preços N" 00412022 - PMM)

CONTRATAITITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CONSTRUTORA INGENII.JM EIRELI

OBJETO: Contratação de empresa especializada na ârea de engenharia, para elaboração de Laudo
Pericial em Estrutura de Concreto Armado, que apresente as manifestações patológicas existentes na

estrutura, condições atuais da obra sob o ponto de vista da qualidade estrutural e funcional dos seus

elementos, a metodologia detalhad4. para o tratamento onde se julgar necessário, juntamente com a
elaboração do Projeto'Executivo de Recuperação e/ou Reforço para solução das anomalias constatadas. A
obra em questão é o edificio do Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, 255, Centro, na cidade de

Marmeleiro - PR.

VALOR TOTAL: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, ou seja, até26 de setembro de2023.

PRAZO DE EXECUÇÂ.O: 90 (noventa) dias contados da emissão da ordem de serviços pelo
Contratante.

DATA DE ASSINATIIRA DO CONTRATO: 27 de setembro de2Q22.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,2T de setembro de2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76,205.óó510001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-mail: licitacaolànrarmeleiro.or.gov.br'/ licitacaoO2(Dr¡annelcilo.pr,gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Atos Oficiaist6 ¡onn,u on BDLTRÄo sábado, 1'.10.2022 - N" 7.550

Prefeitula Municipal de Salto do Lontla
Avtso oE LlclTAçÂo

PREGÄO ELETRONICO.SRP N' 87/2022 PROCESSO 199N022

o MUNICIPIO DE SALTO 0O LONIRA, ESTADO 00 PARANÀ, lorn€ púbtiø

quo fãrå realr¿sr, às 9ioo hqas dodia l9 do oulubro de 2022, n88 dopendéncias

da ProfeitÍa Munic¡Dal, 6lla a Rua Prefsllo Neuri Bau, 975 em Sallo do Lonlra,

Parana, Brs¡il, PREbÀO ELETRÔNICO SISTEMA SRP pata Fulura o evenlual

llcitæaffi llodolonlts@!mall.com.
Sallo do tonlra.30 de slsmblo do 2022.

FERNANDOALBERTO CADORE \ .. '
Profo¡lo Municiptl :ri'
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CHAMAI\¡ENTO PÜBLICO N' OO3NO2

PR0CESS0 ADMINISTRATIV0 N' 070/2022'LlC

RESULTAOO DE JIJLGAMÉNTO E CLASSIFICAÇÄO

AæmisÊåo de licilaçåo, designada ahsvó$ ds PdlsI¡a N06 864 do 22 de sol€m'

bro de 2022, cm bsæ na Lel Fodoral n'8.666ß3 e legl6l€çåo compl€mdfar'

Irna públlco o r$ullådo da licil€çåo em €plgrale. As pewas Juidicas habilila'

das såo es æguinlosl
. cLiNlc^ DE UROIOGI/\ DR, LUIS FËRNANDO Dll')' ÉlllË1.1, ln60Ilto

no CNPJ n" 26,601,720i0001.04; cr€dflcio[-s€ para o lole 05 ' ¡l€m 134; lole

09 - ¡l6m 199 e lot€ 10 - itom 221;
. V0LPATO LABORATORIo 0E ANAIISES CLINICAS LTÍJA, insøita

no CNPJ n" 02.4'18,882i0001-35; credenciou'æ psra o lol€ 08 - il€n6 144 æ 180;

. CLINICA DE FISIOTER PIA REVITALIZE LIDA' ¡nsqilâ no CNPJ n'
30,168.659/0001.12: crsdenclqr'60 para o lole 07 - ltem 143i

' MAIRAFRCASSO 6ÊRÿ|çOS MÉD|CoS ElRELl, lnsf¡t0 no CNPJ n'

39.666.285n001-30: crodencjo-m pataolole0g. item 183 elole'10 ' ilem 2121

' MARIANA MAI'|ZON| SEERIo E CIA L'rDA, in$ila no CNPJ n'
29,972.199,0001{0; qedmolÜæ p€ra o lole 05 - ilms 138 e 139 o lole l0 ' ilm 220;

. LEYLANI VIANNA GTACO¡,IEL|.| E clA LTDA' lnsrllB no CNPJ n"

07.'138.954n001.04i crsdenoiou'6e para o lol€ 07 ' ilom 143i

' CLINICA DE FISIOTERAPIA CAIìINÄ PAPKER I.TDA, IN$CIiIA NO

CNPJ n' 33,235.959/0001.65i cI€dencìou'æ psra o lole 07 ' ilsm 113;

' DEBORA CARNIiIRO, lnwlla no CNIì| n' 77.ô68.5t3/0001'61;

oredenciou.æ para o lol€ 06 ' ¡t€ns 140 ao 112 € lote 08 - ltens 144 rc 180i

' CLINICA Þg R^DIOLOGI^ 6^N T^ lÉRËZl\ L I U^, inscrila no CNÍ'J

n' 77.610,301/0001$1: cr€denciou'æ para o lotô 0f ilen8 01 ao 13 B ilenÊ 18

ao 54 e ll€ns 56 ao 78 s lole 02 - ilonÊ 81 so85 e ltene 87 ao'100;

' DIOR CENTER DlAGNoSfloo oRAL RADIoGF"\FICO LTDA, In¡oi'

ta no CNPJ n' 8'1.265.639¡0001.09i ctedendq¡æ para o lole 0'f il€ns 03, 14.

15, 16, 17 o 52:

' IOMOCLIN -TOMOGRÀFIASÁO VICENTE LTDA. INd¡IANO CNPJ N"

04.137 4110001.84; cr€dqìcid s para o lols 03'rlons 101 æ 107 e 109 æ 115;

' 0ASÍELLI & FANTINELLI LTDA, lnBdll¡ no CNPJ n' 10'71 g'94 
1 /0001'

33: credorcrou-se para o lole 08 - ilons 145 ao 158 o ilens 160 ao 178i

. LABORATÓRIO SÂO LUCAS COSTA LTDA, ¡NÊCfiIA NO CNPJ N'

?8.677,101/0003.50; crsdenciou.æ para o lolo 06'ilens 140 ao i42 e lole 08-

ilens 144 ao 180:
. EV{IRION MUl,l.ER AI.VES, lnM¡ils rc oNPJ n' 19.23tì.123Æ001'

33i crodenciou'G€ para o lols 09 - itens 181 ao 185i

. CTNIRO OE RESSONÀNCIA MACNIïIICA DO SUOOGSIF IJDA,

inocrila no CNPJ n" 08.432.27210001 72ictødønciou'ss psra o lole 04 - il€ns 117

oo 123 o ilen6 125 ao 130;
. CËNfRO ÞÊ [IÉSSON¡\|.{CI^ PoLICLINICÀ LI DA, inGclito no CNPJ

n" 27.987,310n001-06; cr€denciou'æ pats o lolo 04 - ilens 11 7 ao 123 I il€n6

125 âo 130:
. CEDIMAGEM SERVICOS RÁD|oLoG|CoS LTDA, lnscrlta no G|IPJ

n" 18.484,793/0001-27i cr€d€nclqFs pars o lote 01 - ilm6 01 ao 14, it€nE 18 ao

34, ll€ns 36 so 61, ilsm 63 e lten6 65 ao 78 € lole 02 - ilens 79 æ 85' ilens 87 ao

90, Ilen6 92 ao97 e il€ns99 æ 100;

. CENTRO DE DIAONO6TIOO POR IIVAOEM DO SUOOESIE I.TDA,

iner¡la no cNPJ n' 81 271 348i0001'15i credenciou'æ Dara o lol€ 01 - ilons 01

ao 14, itans 18 ao 34, ilen6 36 æ 61, ilem 63 e ilens 65 ao 78 € lolo 02 - ilens 79

ao 85, it€ns 87 ao90, itens 92 æ 97 e itons 99 ao 100i

Mann€leiro, 30 ds stemû o dB 2022.

Daveræn Colle da Silva

P¡ssidenls da CPL

Portada 6.864 de 22n92022

EXTRATO PARq PUBLICAçÄO

coNrRATo DE PRESTAçÃo DE SERVIçoS N" 121/2022

(Vinculedo s Tomada de Preços No 004i2022 ' PMM)

CONTRATANTEI MUNICIPIO DE MAR[¡ELEIRO

CONTRATADAT CONSTRUTORA INGÊNIUM EIRELI

OBiETO: Contralaçåo ds empreB¿ sspgoiali¿sda na älo8 de sngonhãria' para

elaborsçåo de Loudo Peric¡al €m E6lrulura de ConcroloAmado, que aprs€nlo

Es manifstaçò€s palológìcas o¡i6lonlos r¿ 6lruhra, condiçöos aluais da obra

þb o pmlo do vi6la da qualidado 66krlt(al 6 hlncional dos Eous êlQmonlos, a

melodologi6 delslhada para o lralsm€nlo ondo s jlllgq n@æó.io, iuntamonlo

æm a €laborâçðo do Proj€lo Ex€culivo de Ræuperagão o/ou Refotço psra so'

luçåo da6 anomalisE mn6lal8da6. A obra em qusslåo è o odifìclo do Paço Mlni'

cipal, localizado ns Avonida MacEli, 255, Contro, na cidade de Marmeleho - PR

VATOR TOTAL: R$ 15,400.00 (quin¿e mil o quâkæ€ntæ reals)

PRAZO DEVIGÊNC|A| Ooonlrôlot€rá vl0éncja do 12 (doze) moss' conladoËdn

dals de 6ua a86in€lura, ou eoia, atè 26 do slembro d€ 2023,

PRAZO DE EXECUçÃO| 90 (novonta) dl06 conlodoo d0 smlosõo do ordm do

æry1ç6 p€lo Conlrst€n16,

DATA DEASSINATURA DO CoNTRAÍor 27 do ætornbrode 2022

FORO: Comarca de MBlmeleiro, Estado do Pararå

M€rm€lsko, 27 do ælembro cle 2022

Páulo J€ir Pilati

Pr€f€llo d€ Mermêloiro

AVISO OE HOI\¡OLOGAÇÄO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1OO/2022 - PI\¡M

PROCESSO ADMINISTRATIVo N' 166i2022 1|C

TIPOr M€nor proço glob¿l do lotdgruPo,

loma prìbllca a Homologaçåo s Adjudlcaçåo Pre0åo Elohónico n' 10012022 -
PMM, cuio objolo é s Contrslsçâo de emp¡æ8 psra locaçåo de ¡mpI€sras/

æpiadorsE, lncluindo o foÍneclmonto dG €quipam€nlos, æNlços de manllmçáo

pr€venliva € cot€liv€, t€psiçåo de peçaE ô de lodo o msl€flal do @nBumo ne'

@sàdo ao petfoìlo func¡onamonlod6 oquipam€[tG (excelo papel) Aempros

habililads ól

Aemproso l|ERLON IIENRIOUE KtJllL & ClALftJA, lnecrlla no CNPJÍrlF roh o

n'gi.fgz.¡lS/0O0l.OO, uencodora no Grupo 01, p€rfazondo o valor lolal do R$

103.150,00 (cento e lrás mil s c€nlo € cinquerla reais)

M€mol€ko,30 de ælembro de 2022

Paulo Jaìr Pilali

Proleilo

BEIÀUSTADA CAROBA
AVISO

PREGÀO ELEIRÔNICO N' PR88/2022

o MUNICIPIO OE BELA VISTA DACAROBA, E6l8do do PsImá, por 8eu Pfefeilo

Mrrnicipal, Senhor GELSON MAFFI, no ue ds 6uas alrlbulçð6 legsi6. l8z 86bst

e TORNA PÚBLICO, que s snmùa aberlo o pl$nte Edllsl de Licilaçáo, na

mdol¡dads PregàoElolrôf,i@, dollpo Montrpreço Por ilem, quoærA regidopela

Lei F€doral 10.520i02 d€ 2002, lei 8 666, de 1993, Le¡ Complem€¡lar n0 123, ds

2006, Lel oompl€mellar Fsderal 14?, de 2014, Deqsto Federal 10.024 do 2019 e

d€mais l€gislaçôs aplicâYsi6, pila s fnôlldsde ebaixo e8p€oifcad€i

1. OBJETó DALICIIAçAO: AAUISIÇAO DE SÊMEN BOVINOATENDENDOAO

PROGRCMA DE INCENTIVO A BACIA LEITÉIRA MODULO II/ LEI 5502018 OO

MUNICIPIO OE BELAVISTA DA CAROEA,

2. VALOR DA LICITAçÄ0t R$ 94,175,00 (novonla e qüalro mll € cento e slenls

3. DATA0EABERÏURAT Di8 11/10/2022, à6 13:00 horæ

4. LOoAL DAABERTURAi w licllon€l ænì.br'

O Edilal o Ano¡6 €El8rào d¡6ponlveis nâ plstefsma de licllaçiæ no ondereço

www.¡icilanol.@m.br,

Bela M6ta da caroba. PR - 30 de solembro dô 2022

GELSON MAFFI

Prof€ilo MuniciPsl

PnEFËruR.AMUli¡IClP,lL

f,m
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. DEBORA CARNE|RO, inscrita no cNpJ n.77.688,513/0001-61;credenciou-se para o lote 06 - itens 140 ao l42elole
08 - itens 144 ao 180:'
. cLtNtcA DE RADTOLOGTA SANTA TEREZA LTDA, inscrita no cNPJ n" 77.610,301/0001-61; credenciou-se para o lote

01 - itens 01 ao 13 e itens 18 ao 54 e itens 56 ao 78 e lote 02 - itens 81 ao 85 e itens 87 ao 100;

. DtoR CENTER DtAcNOST|CO ORAL RADtOcRAF|CO LTDA, inscrita no cNPJ n" 81,265.639/0001-09; credenciou-

se para o lote 01 - itens 03, 14,15, 16, 17 e 52;
. tôrvlocUN -ronroanÁr¡Á sÄo vtcENTE LTDA, inscrita no cNPJ n'04.137.41110001-84; credenciou-se para o lote

03 - itens 101 ao 107 e 109 ao 1 15;
. CASTELLI& FANTINELLILTDA, inscrita no CNPJ n" 10,719.941/0001-33;credenciou-se para o lote 08 - itens 145 ao

158 e itens 160 ao 178;
.ltaóRÃrénlo snó LUGAS cosTA LTDA, inscrita no CNPJ n" 78.677.101/0003-50; credenciou-se para o lote 06 -

itens 140 ao 142 e lote 08 - itens 144 ao 180;
. EVERTON MULLER ALVES, inscrita no cNpJ n" 19.236.423/0001-33; credencioU-se para o lote 09 - itens 181 ao 185;

^ . CENTRO DE RESSONÅNC¡A MAGNÉT¡CA DO SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ n' 08.432.27210001-72:

credenciou-se para o lote 04 - itens 117 ao 123 e itens 125 ao 130:'
. CENTRO DE'RESSONANCIA POLICL|NtCA LTDA, inscrita no CNPJ n" 27.987.310/0001-06; credenciou-se para o lote

04 - itens 117 ao 123 e itens 125 ao 130;
. CEDIMAGEM SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA, inscrita no cNPJ n" 18,484.79310001-27; credenciou-se para o lote

01 - itens 01 ao 14, itens 1B ao 34, itens 36 ao 61, item 63 e itens 65 ao 78 e lote 02 - itens 79 ao 85, itens 87 ao 90, itens

92 ao 97 e itens 99 ao 100;
. CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUDOESTE LTDA, iNSCritA NO CNPJ N" 81.271,348/0001-15;

credenciou-se para o lote 01 - itens 01 ao 14, itens '18 ao 34, itens 36 ao 61, item 63 e itens 65 ao 78 e lote 02 - itens 79

ao 85, itens 87 ao 90, itens 92 ao 97 e itens 99 ao 100;

Marmeleiro, 30 de setembro de 2022.

Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 2210912022

AVTSO DE HÒMOLOGAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 10012022 - PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 1 66/2O22.LIC

TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
^ Torn" públlcä a'Himologacao ieàju¿icação Pregão Eletrônico no 10012022 - PMM, cujo objeto é a Gontratação

de empresa para locaçãõ de impreésorasicopiadõras, incluindo o fornecimento dos equipamentos, serviços de

manutängão'preventivä e corretiva, reposlção de peças e de todo o materialde consumo necessário ao perfeito

funcionamenio dos equipamentos (exceto papel). A empresa habilitada é:

A empresa HERLoN HÊñnloue KUHL & clA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 84.797.315/000'1-00, vencedora no

Crupó Ot, perfazendo o valor total de R$ 103.150,00 (cento e três mil e cento e cinquenta reais).

Marmeleiro, 30 de setembro de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO pARA pUBL¡CAçÃO cOn¡rRATo DE PRESTAçAO Oe SERVIçOS No 12112022

(Vinculado a Tomada de Preços No 004/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfP¡O OT MARMELEIRO
CONTRATADA: CONSTRUTORA INGENIUM EIRELI
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia, para elaboraçäo de Laudo Pericial em Estrutura

de Concreto Armadb, que apresente as manifestaçöes patológiCas existentes na estrutura, condiçöes atuais da obra sob

o ponto de vista Oa quJf ¡¿aO'" estrutural e funcionai dos seus elementos, a metodologia detalhada para o tratamento onde

rcp
Rras¡l

'f-

I

I

Dlárlo Of¡clal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22oo-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá Sarantle da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuall2ado através de

httb://www.marmeleiro.Þr,gov.brl no link Dlárlo Oficlal

l-'lic.i¡:
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se julgar necessário, juntamente com a elaboração do Projeto Executivo de Recçperação e/ou Reforço para solução das

anómãlias constatadas. A obra em questão é o ediffcio do Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, 255, Centro, na

cidade de Marmeleiro - PR.
VALOR TOTAL: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

PRAZO DE UGÊNCIA: O conhato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 26

de setembro de 2023.
pRAZO DE EXECUçÄO: gO (noventa) dias contados da emissão da ordem de serviços pelo Contratante.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de setembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 27 de setembro de 2022

Paulo Jalr Pilati
.^. Prefeito de Marmeleiro

EDtrAL No 282t2022 NOTIFICAçAO DE AUTUAçÃO Oe INFRAçÃO DE TRÂNSITO

A AUTORIDADE DE TRANSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6gsODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO
Em cumprimento ao disposto na Resoluçäo 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração
cometida com o vefculo de sua propriedade, podendo V. S." indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da

autuaçäo junto à DEMARTRAN até 2111 112022.

Código da lnfraçãoPlaca Veículo Auto de lnfração

RHZ1D04 116100E008829944

Marmeleiro/PR, 03 de outubro de 2022.

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Data lnfração

1610912022 54522

I lcPI B¡asil

I

I Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lcP-

: Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

O Munlclplo de Marmelelro dá Sarantlâ da autentlcldede deste

documento, desde que vlsual12ado através de

httDr//www.marmelelro.pr.sov.brl no llnk Dlárlo oflclal.

i

Inicio

Medlda Provlsórla2200-2 doArt, 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll
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